
A CONSTITUINTE E A ECONOMIA % 

Decisões extravagantes' 

Segundo observadores meti­
culosos, há dispositivos 
formulados pelos Consti­

tuintes que são de rara extrava­
gância ou dolorosamente nefas­
tos à economia. 

Alguns dispositivos chegam a 
ser incompreensíveis como, por 
exemplo, o que veda a participa­
ção direta ou indireta de empre­
sas estrangeiras na assistência à 
saúde; o que veda a comerciali­
zação de sangue e seus deriva* 
dos. 

Profundamente nocivo é o dis­
positivo que considera o merca­
do como parte integrante do pa­
trimônio nacional. Se o mercado 
faz parte do patrimônio nacio­
nal, o Estado, como proprietário, 
pode exercer o seu direito de in­
terferência restringindo as van­
tagens do mercado, restrição di­
tada por outros dispositivos. O 
artigo 203 declara peremptoria-
mente que o Estado, como agen­
te normativo e regulador da eco­
nomia, exerce as funções de 
fiscalização e planejamento. Ora, 
se o Estado é o agente normativo 
e regulador da economia, não há 
lugar para a iniciativa particu­
lar. Tudo depende de regulamen­
tação e planejamento do Estado. 
Não há necessidade de mercado 
ou a existência do mercado de­
pende da regulamentação do Es­
tado, como é estabelecido para o 
mercado de alimentos. 

A intervenção do Estado do 
domínio econômico é fundamen­
talmente ligada à incompreen­
são do lucro. Como os preços de 
mercado contemplam a, lucrati­
vidade da produção, podendo ser 
ampliada por força de monopó-
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lio, julgam os intervencionistas 
caber à autoridade intervir no 
mercado de modo a obstar a pre­
valência de preços que sirvam 
de guia à lucratividade dos em­
preendimentos. 

Durante alguns anos mantive­
mos no País um regime cambial 
muito restrito. Nesse período, 
surgiu a ação pessoal de uma 
autoridade peculiar. O Diretor 
da Carteira de Exportação e Im­
portação do Banco do Brasil, 
Inácio Tosta Filho, com indiscu­
tível honestidade e exaustivo 
trabalho fixava uma taxa de 
câmbio para cada exportador. Se 
conseguisse bastante cambiais, 
receberia menos em moeda na­
cional, de modo a evitar lucros 
excessivos. Caso fosse necessá­
rio estimular a exportação, por 
dificuldade de colocação do pro­
duto no exterior, o exportador 
receberia maior soma de moe­
da nacional pelas cambiais ob­
tidas. 

Casimiro Ribeiro, funcionário 
do Banco e Assessor do Ministro 
da Fazenda, dirigiu-se a seu ami­
go Tosta Filho lembrando-lhe 
que a sua conduta consistia em 
punir a eficiência e premiar a 
ineficácia. Creio que Tosta Fi­
lho, homem profundamente ho­
nesto, acabou, reconhecendo o 
seu equívoco. É oportuna a cita­
ção desse episódio, em face das 
modificações econômicas da 
União Soviética levadas a efei­
to por Gorbatchov. 

Segundo o "Economist" de 
Londres, datado de 9 de abril 
de 1988, Gorbatchov está elimi­
nando o regime cambial da 

União Soviética que continha 
enorme variedade de taxas de 
câmbio utilizadas para diferen­
tes produtos de exportação. De 
modo a tornar viável a exporta­
ção em larga escala, tornou-se 
evidente que deveria prevalecer 
uma única taxa de câmbio. Na 
sua reforma estão incluídas mo­
dificações substanciais no siste­
ma de fixação de preços, impri-
mindo-se uma aproximação aos 
preços de mercado. 

Não contente com a interven­
ção no mercado, muito prejudi­
cial à economia do País, insis­
tem os Constituintes em manter, 
com exclusividade, empresas es­
tatais no campo das comunica­
ções. A manifestação estatal, co­
mo detentora dos meios de 
produção, é patente no artigo 22 
que diz competir à União explo­
rar diretamente ou* mediante 
concessão a empresas estatais, 
os serviços telefônicos, telegráfi-
cos, processamento de dados e 
demais serviços de telecomuni­
cações. Ficam suprimidas, as­
sim, as possibilidades'de conces­
são a empresas privadas e 
impedido que qualquer empresa 
estatal possa, por conveniência 
do Governo, converter-se em em­
presa privada. { 

Esperam os meticulosos obser­
vadores à luz dos últimos acon­
tecimentos que com mais calma 
e maior reflexão os Constituin­
tes venham a ser sensíveis a 

«flig^..- _: 
Octavlo Gouvêa de Bulhões é ex-Ministro da Fe," 

zenda. 


